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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026 

  
   
CONTRATANTE:   

  
Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território do Sertão do São Francisco – CONSTESF  
  
OBJETO:  

  
Contratação de empresa para aquisição de alimentos, água, materiais de higiene, limpeza e expediente para 

atender as necessidades do Consórcio. 
  
VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO:  

  

O valor estimado total da contratação é de R$ 44.476,32 (quarenta e quatro mil quatrocentos e setenta e 
seis reais e trinta e dois centavos). 

  
PERÍODO DE PROPOSTAS E LANCES:   

  
DATA E HORÁRIO DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: 09/01/2026 às 08h.   
DATA E HORÁRIO FINAL DAS PROPOSTAS: 14/01/2026 - 08h 30min.  

DATA E HORÁRIO INÍCIO DOS LANCES: 14/01/2026 – 08h 31min.   
DATA E HORÁRIO FINAL DE LANCES: 14/01/2026– 14h 31min.   
  
Observação: Horário de Brasília.  

  
MODO DE DISPUTA: ABERTO  

  
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS  

SIM  
  

DOS ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES:  

1. A presente dispensa de licitação se encontra disponível no portal https://bll.org.br/  

2. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta dispensa serão prestados via 
sistema do Portal de Compras BLL.  

3. Os pedidos de esclarecimentos referentes à dispensa deverão ser enviados até 24 (vinte e quatro) horas 
úteis anterior à data estipulada referente à realização da Sessão Eletrônica em questão, através dos endereços 

do https://bll.org.br/.  

4. Os pedidos de esclarecimentos apresentados fora de prazo ou por procedimentos diversos não serão 
conhecidos.     
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CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL TERRITÓRIO DO SERTÃO DO SÃO FRANCISCO – 
CONSTESF  

  
  

AVISO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026 

 
  
O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL TERRITÓRIO DO SERTÃO DO SÃO FRANCISCO 
– CONSTESF, inscrito no CNPJ sob o nº 11.308.356/0001-03, situada na Rua Marcilio Dias, 01, Country Club, 

torna público que o município de Juazeiro - BA, por meio do seu Agente de Contratação, a Sra. Azenate Xavier 
Reges, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento (menor preço), na hipótese do art. 75, inciso 
II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto nº 007/2023.  
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA:  

  
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de alimentos, água, materiais de higiene, limpeza e expediente 

para atender as necessidades do Consórcio. 

  
1.2. A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo:  

 

Item Descrição Unidade 
Medida 

Quantitativo Valor unitário Valor total 

1 Açucar, cristal, contendo o 
mínimo de 99, 3% de sacarose de 

cana de açúcar, coloração branca, 
uniforme, sabor característico. 
Embalagem em polipropileno 
atóxico, transparente, resistente, 
com1kg, deve estar de acordo 

com a resolução 12/78 da cnnpa, 
e conter dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, 
data de fabricação. O produto 
deverá apresentar validade 
mínima de 06 meses a partir da 
data da entrega na unidade 

requisitante. 

KG 30 R$ 3,90 R$ 117,00 

2 Adocante: dietético líquido a base 

de edulcorante artificial 

aspartame. O produto devera ter 
registro no ministério da saúde e 
atender as normas e/ou 
resoluções vigentes da anvisa/ms. 
Embalagem: frasco contendo 200 
ml, com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante. 

UNIDADE 10 R$ 9,49 R$ 94,90 

3 Água mineral fluoretada, garrafão 
de 20 litros, hipotermal na fonte 
sem gás, acondicionada em 
embalagens retornavel garrafão 
em plástico higiênico com protetor 
na parte superior e lacre de 

segurança. 

UNIDADE 50 R$ 13,76 R$ 688,00 

4 Garrafão (vasilhame) de 20 litros 
para água mineral. Garrafão em 
plástico higiênico com protetor na 
parte superior e lacre de 
segurança. 

   GALÃO 2 R$ 21,23 R$ 42,46 
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5 Água mineral natural, fluoretada, 

hipotermal na fonte, sem gás 
(acondicionada em garrafa 
descartável de polipropileno de 
500 ml), pacote com 12 (doze) 
unidades. 

FARDO 30 R$ 20,20 R$ 606,00 

6 Água, mineral, sem gas, obtida 

diretamente de fontes naturais, 
envasada com 200ml caixa com 
48 copos. Apresentacao: a água 
devera apresentar-se limpida, 
sem flocos em deposito ou corpos 

estranhos e com validade para 

consumo de, no minimo, 60 dias 
da data da entrega. 
Acondicionamento: em copo 
fabricado em plástico resistente, 
com tampa lacrada, com rotulo 
intacto, sem vazamentos, 
manchas, odores, furos, fissuras 

ou amassos.  

    CAIXA 12 R$ 46,34 R$ 556,08 

7 Biscoito salgado - tipo cream 
cracker embalagem dupla 
contendo 400g, com dados de 

identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade, 
peso líquido. O produto deverá ter 

informações nutricionais e 
descrição dos ingredientes. 

PACOTE 50 R$ 5,19 R$ 259,50 

8 Café em pó homogêneo, torrado e 

moído, constituídos de grão de 
café tipo 8 cob ou melhores, com 
no máximo 20% em peso de 
grãos com defeitos pretos, verdes 
e ou ardidos (pva), evitando 
presença de grãos preto-verdes e 
fermentados, gosto predominante 

de café. Pacote com 250g. 

PACOTE 96 R$ 17,10 R$ 1.641,60 

9 Leite em pó integral, solúvel, 
instantâneo, não podendo ser 
modificado. Acondicionado em 

embalagem de 200 gramas, 
confeccionada em saco ou lata, 

original de fábrica, contendo no 
corpo da embalagem, 
especificação dos ingredientes, 
informações do fabricante e data 
de vencimento. Se embalado em 
lata, esta não deve estar 
amassada, enferrujada ou 

estufada; não deve conter 
perfurações, principalmente nas 
emendas; não deve apresentar 
mancha escura e ferrugem na 
parte interna. O leite deve 
desmanchar facilmente na água; 

deve estar seco e solto; não deve 
apresentar cor alaranjada ou 
amarelada forte, manchas escuras 
ou esverdeadas (mofo). O produto 
deverá ter registro no ministério 
da agricultura e/ou ministério. 

  PACOTE  40 R$ 7,76 R$ 310,40 
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10 Água sanitária: com teor ativo de 

2,5 a 3%, composta por 
hipoclorito de sódio e por 
hidróxido de sódio e água, possui 
função branqueadora (alvejante). 
Embalage de 1 litro com alça e 
com lacre de vedação. Com prazo 
de validade de no mínimo 1 ano a 

partir da data de entrega do 
produto. 

    

UNIDADE 

48 R$ 2,50 R$ 120,00 

11 Álcool líquido: 70%, embalagem 1 
litros. Com prazo de validade de 

no mínimo 1 ano a partir da data 
de entrega do produto. 

UNIDADE 36 R$ 9,20 R$ 331,20 

12 Álcool em gel: 70%, embalagem 
de 1 litro. Com prazo de validade 
de no mínimo 1 ano a partir da 
data de entrega do produto. 

UNIDADE 24 R$ 11,00 R$ 264,00 

13 Balde 15lt: sem tampa 
composição: polipropileno, 
pigmento, arame galvanizado. 
Dimensões: 27,5cm x31cm cores: 
preto. 

UNIDADE 10 R$ 16,64 R$ 166,40 

14 Cesto para lixo 100lt com tampa. 
Composição: polipropileno, 
reforçado. Cor: preto. 

UNIDADE  1 R$ 61,32 R$ 61,32 

15 Lixeira, material: plástico 
polipropileno de alta resistência, 
capacidade:30 l, tipo: com tampa 
e pedal acoplados, cor: branca 

UNIDADE 12 R$ 41,12 R$ 493,44 

16 Copo plástico descartável 200 ml: 

capacidade para 2000 ml. Cor 
branco, padrão abnt, 
acondicionado em embalagem 
apropriada contendo 100 copos o 
pacote 

  PACOTE 48 R$ 6,18 R$ 296,64 

17 Copo plástico descartável 50 ml: 
capacidade para 50ml. Cor 
branco, padrão abnt, 

acondicionado em embalagem 
apropriada contendo 100 copos 
cada pct 

PACOTE 24 R$ 4,49 R$ 107,76 

18 Desinfetante de banheiro: 
embalagem de 1lt, com prazo de 
validade de no mínimo 6 meses a 
partir da data de entrega do 
produto. Ação bactericida, aroma 
intenso: floral, citrus, lavanda e 

talco 

UNIDADE 48 R$ 4,91 R$ 235,68 

19 Detergente líquido para louça: 
líquido com viscosidade acima de 
200 cps, embalagem de 500ml. 
Com prazo de validade de no 
mínimo 6 meses a partir da data 

de entrega do produto. 

UNIDADE 60 R$ 2,51 R$ 150,60 

20 Escova para vaso sanitário com 

suporte: material do cabo e 
suporte: plástico polipropileno. 
Material das cerdas: plástico 
polietileno tereftalato (pet). 

UNIDADE 4 R$ 11,41 R$ 45,64 
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21 Esponja dupla face: especificação: 

esponja para lavagem (dupla 
face), nas cores verde e amarela. 
Med. Aprox. 110x75x20mm, 
sendo uma face macia e outra 
abrasiva, embalagem com 4 
unidades, com informações do 
fabricante, data de fabricação e 

lotes impressos na embalagem. 
Validade mínima de 18 meses 

PACOTE  24 R$ 5,60 R$ 134,40 

22 Odorizante de ambientes spray: 
360 ml  aromas: lavanda, algodão 

e talco 

UNIDADE  12 R$ 16,33 R$ 195,96 

23 Pá de lixo plastica: material 

coletor: plástico , material cabo: 
madeira , comprimento cabo: 100 
cm, comprimento: 25 cm, 
largura: 24 cm, altura: 8 cm, 
aplicação: limpeza 

UNIDADE 3 R$ 9,30 R$ 27,90 

24 Pano alvejado de chão branco: 
100% algodão: medida:40 cm x 
64 cm fechado (costurado) 80 cm 
x 64 cm aberto. 

UNIDADE 12 R$ 6,20 R$ 74,40 

25 Pano de prato estampados 
xadrez: tamanho: 
aproximadamente 60 cm x 35 cm; 

composição: sacaria 100% 
algodão 

UNIDADE  12 R$ 3,82 R$ 45,84 

26 Papel higiênico: pct c/4 und – 30 
mt características: folha dupla, 
com perfeita absorção, maciez e 
resistência, celulose virgem, cor 
branca 

PACOTE  60 R$ 6,70 R$ 402,00 

27 Rôdo pequeno: características: 
com borracha dupla em eva. 
Sistema que fixa o pano. Medidas 
aproximadas: borracha: 30cm 
cabo: 117,5cm. 

UNIDADE 2 R$ 11,41 R$ 22,82 

28 Rôdo grande: características: com 
borracha dupla em eva. Sistema 

que fixa o pano. Medidas 
aproximadas: borracha: 40cm 
cabo: 117,5cm. 

UNIDADE  4 R$ 15,68 R$ 62,72 

29 Sabão em barra: especificação: 
sabão em barra neutro; 
composição básica carbonato de 
sódio, dioxido de titânio, glicerina; 

corante e outras substâncias 
químicas permitidas; 
especificações ph 1%=11,5 
maximo, alcalinidade livre: 
máximo 0,5%p/p; de glicerina; 
cores variadas; isento de 
fragâncias; embalado em saco 

plástico contendo 5 (cinco) 

unidades de 200 gramas cada, 
com peso total de 1 (um) quilo, 
com validade mínima de 1 ano 

PACOTE  6 R$ 12,17 R$ 73,02 
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30 Sabão em pó: especificação: em 

pó, biodegradável, grão azul, 1ª 
qualidade, com registro na anvisa, 
em embalagens plásticas 
composição: tensoativo aniônicos, 
branqueador óptico, perfume, 
pigmento e enzimas. pacote 800g 
- 1kg 

PACOTE  24 R$ 12,40 R$ 297,60 

31 Sabonete líquido: destinada a 
limpeza das mãos, do rosto e do 
corpo, possuir ph fisiológico, 

fragrância: erva doce. Conteúdo: 

5l 

GALÃO  12 R$ 44,77 R$ 537,24 

32 Saco para lixo 100 litros: 
preto/azul resíduo doméstico 

classe i  1x100 

PACOTE  5 R$ 34,40 R$ 172,00 

33 Saco para lixo 50 litros: 
preto/azul resíduo doméstico 
classe i  1x100 

PACOTE  5 R$ 21,61 R$ 108,05 

34 Saco para lixo 30 litros: 

preto/azul resíduo doméstico 
classe i  1x100 

PACOTE  5 R$ 17,13 R$ 85,65 

35 Saco para lixo 15 litros: 
preto/azul resíduo doméstico 
classe i  1x100 

PACOTE  5 R$ 14,18 R$ 70,90 

36 Vassoura: especificação: de 

nylon, com cabo revestido, ângulo 
e formato especial para cantos, 
cerdas plumadas, capa plástica 
protetora, medidas 29 x 37,5cm x 
21,5cm 

UNIDADE  4 R$ 17,13 R$ 68,52 

37 Vassoura de pêlo sintetico: 30 cm 
com cabo 

UNIDADE  4 R$ 21,83 R$ 87,32 

38 Papel toalha: especificação: papel 
toalha natural p/banheiro pacote 

com 1000 folhas interfolhadas, 2 
dobras, medindo 23 x 21 cm. 

PACOTE  48 R$ 21,27 R$ 1.020,96 

39 Cloro granulado em pó – pacote 
de 01 kg 

PACOTE  24 R$ 22,22 R$ 533,28 

40 Sulfato de alumínio decantador ee 

clarificante. Pacote: de 2kg 

PACOTE 24 R$ 20,54 R$ 492,96 

41 Arquivo morto: em polipropileno, 
medidas aproximadas 
355x252x133. 

UNIDADE 300 R$ 10,82 R$ 3.246,00 

42 Bloco recado 4 cores: 
especificação: material papel, 
cores diversas, tamanho 38mm x 
50m, tipo removível, 
características adicionais: 
autoadesiva, bloco com no 

mínimo 100 folhas em cada bloco. 

PACOTE 48 R$ 5,48 R$ 263,04 

43 Clipe nº 02: galvanizado ou 
niquelado caixa com 50 unidades 

CAIXA 36 R$ 2,73 R$ 98,28 

44 Clipe nº 06: galvanizado ou 

niquelado caixa com 50 unidades 

CAIXA  36 R$ 6,18 R$ 222,48 

45 Clipe nº 10: galvanizado ou 
niquelado caixa com 50 unidades 

CAIXA 48 R$ 12,09 R$ 580,32 

46 Cola branca 90g: caixa com 12 
unidades 

CAIXA  12 R$ 41,34 R$ 496,08 

47 Envelope a4 grande: branco  UNIDADE 300 R$ 0,53 R$ 159,00 



  

  

 

Edital DL - 001/2026 - Página 8 de 45 
 

48 Extrator de grampo: 

especificação: tipo espátula, 
metal, medida 14 cm, cromado 

UNIDADE 10 R$ 3,35 R$ 33,50 

49 Fita adesiva transparente: – 
12mm x 40m  

UNIDADE 5 R$ 3,70 R$ 18,50 

50 Fita adesiva transparente: – 
48mm x 50m 

UNIDADE 24 R$ 5,70 R$ 136,80 

51 Grampeador: metálico, 

capacidade mínima para 
grampear 25 folhas de papel 75 
g/m², comprimento mínimo 12,5 

cm, a marca do produto deverá 
ser impressa sobre o mesmo, 
estrutura metálica, base para 
fechamento do grampo com duas 

posições (grampo aberto e 
fechado), capacidade de carga 
mínima 01 (um) pente de 100 
grampos 26/6. Embalagem: 
acondicionada individualmente em 
caixa, na embalagem deverão 

conter impresso na mesma os 
seguintes dados: nome/cnpj do 
fabricante, marca do produto e 
endereço. 

Unidade 10 R$ 17,07 R$ 170,70 

52 Grampeador compactado: 

metálico especificação: com 

capacidade para grampear 100 
folhas, grampo 23/13 

Unidade 4 R$ 116,67 R$ 466,68 

53 Grampo  26/06:, para 
grampeador de ate 25 folhas, 
caixa com 5000 grampos 

Caixa 24 R$ 14,56 R$ 349,44 

54 Grampo para grampeador de 100 
folhas: galvanizado tam 23/13 
caixa com 5.000grampos 

Caixa  12 R$ 33,16 R$ 397,92 

55 Papel oficio a4: resmas de 500 
folhas, medindo 210mmx297mm, 
cor branca. Caixa com 10 resmas, 
gramatura 75g/m² 

Caixa  36 R$ 362,18 R$ 13.038,48 

56 Pasta aba elastico (classificador): 

plástica/ polipropileno, escolar, 
lombada 20mm – cor 
transparente 335mmx245mm 

Unidade 50 R$ 4,21 R$ 210,50 

57 Pastas de a/z fina: largura 
280mm, altura 350mm, lombada 

mínima 50mm 

Unidade 200 R$ 16,66 R$ 3.332,00 

58 Pastas de a/z larga: largura 
280mm, altura 350mm, lombada 
mínima 80mm 

Unidade 300 R$ 20,89 R$ 6.267,00 

59 Pasta grampo trilho: altura 
mínima 340 mm, largura mínima 
240mm  

Unidade 50 R$ 3,00 R$ 150,00 

60 Pasta l a4: pacote c/10und, 
material plástico transparente  

Pacote  10 R$ 16,49 R$ 164,90 
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61 Pasta suspensa: pasta arquivo - 

material: cartão timbó 
marmorizado | tipo: suspensa 
com fixador plástico | largura: 
361 mm | altura: 240 mm | 
lombada: 0,30 mm | cor: 
castanha | gramatura: 336 g/m2 
| características adicionais 3: 

visor lenticular lateral, 2 suportes 
plásticos, caixa com 50 unidades. 

Caixa 8 R$ 168,30 R$ 1.346,40 

62 Perfurador profissional dois furos: 
p/ até 100 folhas 

Unidade 4 R$ 225,57 R$ 902,28 

63 Pincel marcador de texto: amarelo 
fluorescente, ponta chanfrada, 
traço de 1.5 - 3.5mm. 

Unidade 36 R$ 4,08 R$ 146,88 

64 Tesoura - para uso geral, 25 cm, 

com lâmina de aço inox e cabo de 
plástico. 

Unidade 6 R$ 32,16 R$ 192,96 

65 Régua - graduada em 30 cm, 
subdivisão em milímetros, em 
acrílico, com no mínimo 3x35 
mm. 

Unidade 12 R$ 2,73 R$ 32,76 

66 Borracha - branca látex, para 
lápis grafite e lapiseira, dimensões 

30mm comprimento 20mm de 
largura 6mm espessura, caixa 

com 40 unidades. 

Caixa 1 R$ 29,66 R$ 29,66 

67 Caneta esferográfica - escrita 
média de 1 mm, corpo em 
plástico rígido, ponta de esfera de 
tungstênio, formato do corpo 

hexagonal, transparente, com 
furo para suspiro, carga 
removível, sem acionamento, 
tampa ventilada, tamanho total 
aproximado de 15 cm. Cores 
diversas de acordo com pedido. 

Unidade 100 R$ 1,36 R$ 136,00 

68 Lapiseira - para mina grafite 0,9 
mm, com corpo plástico, formato 
redodndo com grip, ponta de 

metal e apagador de borracha 

UNIDADE 12 R$ 8,54 R$ 102,48 

69 Mina grafite n° 0,9mm - para 

lapiseira 0.9mm, tipo 2b, tubo 
plástico contendo 12 unidades  

UNIDADE 36 R$ 9,47 R$ 340,92 

70 Liga elástica n° 18: (dinheiro) 
embalagem de 1kg 

PACOTE  5 R$ 28,52 R$ 142,60 

71 Grampo trilho plastico romeu e 

julieta. Pacote com 50 unidades 

PACOTE 5 R$ 17,68 R$ 88,40 

72 Envelope plastico 02 furos a4 – 
pacote com 100 unidades 

PACOTE  5 R$ 22,24 R$ 111,20 

VALOR TOTAL R$ 44.476,32 

 
  

2.  PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA:  
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema do Portal de Compras BLL, 

disponível no endereço eletrônico https://bll.org.br/. 

 

2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
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procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros não autorizados.  

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente;  

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou serviço de bens a ele relacionados – em caso de obras ou serviços de 

engenharia;   

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou serviço de bens a ela necessários – em caso de obras ou serviços de 
engenharia;  

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si;  

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista.  

2.2.3.1. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física 
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do fornecedor;  

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário);   

 

3.  INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  
  

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 
inicial, na forma deste item.  

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente 
por meio do Portal de Compras BLL, a proposta com catálogo com descrição do objeto ofertado, marca do 
produto, catálogo, o preço unitário e total, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.  

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas.  

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, o catálogo e em especial o preço, vinculam a 
Contratada.  

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;  

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.   

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os 
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.  

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:   

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Art’s. 42 a 49.  

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes 
e verdadeiras;  

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição.  

 
3.8.7. que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

 
4.  FASE DE LANCES  
 
4.1. A partir da data e horário estabelecido neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.  

  
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.   
  
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item, observado o tipo de apuração definido no preâmbulo deste 
aviso de dispensa eletrônica.  
4.3. O participante somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.   
  
4.3.1. O participante poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos 
como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.   
  
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,10 (dez centavos).   
  
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 

sistema.   
  
4.5. Caso o participante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.   

4.6 Durante o procedimento, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor.   
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4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.   

  
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.  
  

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO:  
 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  
  
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas.  

  
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.  
  
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.  

  
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa 
eletrônica.  
  
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance.  

  

5.3.1. Além da documentação supracitada, o agente de contratação responsável pela operacionalização da 
dispensa eletrônica, poderá solicitar do fornecedor com a melhor proposta planilha com indicação de custos 
unitário e total e a formação de preços, com os valores adequados à proposta vencedora, desde que seja 
necessário a observação da exequibilidade de preços.  
 
5.4.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  
 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:   
  
5.5.1. contiver vícios insanáveis;  
  
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

  
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

  
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
  
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável.  
 5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  
  
5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
  
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos 

de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.  
  
5.7.  Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:   

  
5.7.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preço global 
a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente;  
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5.7.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 70% (setenta por cento) do 
valor orçado pela Administração.  

  
5.7.3. Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei.  
  
5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.    

  
5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.  

  
5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas;  
  

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  
  
5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  
  

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
  
5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade.  

  
5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 

neste Aviso de Contratação Direta.   

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS:  

6.1. A (s) empresa (s) que apresentar (em) a melhor proposta (em razão do menor valor ofertado) relativa ao 
item a ser adquirido pela Administração deste Consórcio, deverá (ão) enviar a Proposta Financeira final, e 
documentação de habilitação relativa ao item ganho, em até 02 (duas) horas após o encerramento 
da Disputa de Preços e declarado arrematante do item, através do Portal de Compras Públicas, em campo 
especifico.  

6.1.1. A critério da administração, o prazo para envio, aqui definido em 02 (duas) horas, poderá ser prorrogado 
até no máximo 24h.   

6.2. A identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico deverá se dar 

através de assinatura eletrônica simples, assinatura eletrônica avançada ou assinatura eletrônica 
qualificada, nos termos da Lei nº 14.063/2020. Não serão aceitas assinaturas manuais escaneadas, 

sob pena de desclassificação.  

6.3. As Propostas Financeiras e as declarações, deverão ser apresentadas digitadas, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, em papel timbrado, contendo o número do CNPJ da empresa e os dados da mesma, assinados por 

sócio, diretor ou Representante Legal da empresa, identificados por carimbo ou datilografia do (s) seu (s) nome 
(s) e qualificação (ões), constando seus números de CPF – Cadastro de Pessoa Física e RG – Registro Geral.   

6.4. A Proposta Financeira, também deverá conter: a Razão Social, o endereço atual, telefone de contato atual, 
a Instituição Bancária, Agência, Número da Conta Bancária da empresa e seu Endereço Eletrônico (e-mail) para 
contato.  

6.5. Os documentos de habilitação juntamente com a proposta financeira deverão ser enviados via sistema em 
campo próprio.  

6.6. Conforme regramento fundado pelo Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia, através da 
RESOLUÇÃO nº 1.383, de 26 de fevereiro de 2019 que altera a Resolução nº 1060, de 26 de abril de 
2005, que estabelece normas para a apresentação da prestação de contas mensal e anual de 
Prefeituras e Mesas de Câmaras, passando a exigir no § 2º que os documentos deverão ser 
apresentados em FORMATO PDF PESQUISÁVEL convertido a partir de seus arquivos originais (Word, 
Excel, Libre Office, Open Office, etc), não podendo conter informações ilegíveis; baixa qualidade da 
resolução dos dados; listas e/ou falhas em seu conteúdo, capaz de impedir o devido 

encaminhamento e análise por parte do órgão de contas.  
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6.6.1. Conforme previsão contida acima, contido nesse caderno licitatório, a cargo do Pregoeiro, 
poderá oportunizar ao licitante prazo para regularização da falta mencionada na cláusula acima, 

findo o prazo e verificado o não cumprimento, a interessada será inabilitada.  

7.  CONTRATAÇÃO  

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado o Contrato ou emitido 
instrumento equivalente.  

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Aviso de Contratação Direta.   

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento.   

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração.  

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que:  

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos;  

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei 
nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  

7.4. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Aviso de Contratação Direta.   

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 
do contrato.  

8. SANÇÕES:  
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:   

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento 
da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
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8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste 
Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  
 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada e/ou será inscrita na dívida ativa e cobrada judicialmente.  

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, desobrigará 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.   

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa.  

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.   

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.  

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

9.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial deste Órgão e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
– PNCP.  

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá:  

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas.  

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.  

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme 
o caso.  

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação.  

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.  

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 
procedimento.  

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.   

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação.  

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação;  

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência;  

9.13.3. ANEXO III – Modelo de Proposta;  

9.13.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato;  

  

Juazeiro – BA, 06 de janeiro de 2026.  

  
  

  

  

 

___________________________________ 

Azenate Xavier Reges 

Agente de contratação 

Portaria N° 003/2025 
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 ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:   

  
Prova de registro comercial, no caso de empresa individual e suas alterações devidamente registradas;  
 
Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
  
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações contratuais devidamente registradas, 
salvo quando consolidados, em se tratando de sociedades comerciais, com prova da Diretoria em exercício e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documento (ATA) de eleição de seus administradores, no qual 

deverá estar contemplado, dentre os objetos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou 
compatíveis com o objeto da licitação;  
  
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  
  
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir;  
  
REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa, acompanhado dos 
seguintes documentos:  
  

a) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da lei5.764/71;  

b) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), 
consoante art. 47 da lei5.764/71;  

c) Ata de fundação da cooperativa;  

d) Ata de assembleia que aprovou o estatuto social;  

e) Regimento Interno com a Ata da assembleia que o aprovou;  

f) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;  

g) Editais das 03 (três) últimas assembleias gerais extraordinárias.  
  
2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

  

I - Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

III - Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive contribuições 

previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão 

Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de 
outubro de 2014).  

IV - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada.  

V - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de 
Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;  

VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;  
  
3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

  
I) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, em no máximo 90 
(noventa) dias da data da sessão, quando outra data de validade não estiver expressa na certidão;  

  
4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL:  

I) Atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade pública e/ou empresa privada que 
comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da presente contratação (para os itens 02 e 04).  
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5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis, quando exigido.   

6. A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as exigências 
de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio Certificado.  

7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.   

8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.  

9. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.   

10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.   

11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado 
a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação, sob pena de inabilitação.  

12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.   

13. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
  

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 6.13.1. A consulta aos dois cadastros 
– CEIS e CNJ – na fase de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário).   

  

13.1. Trata-se de verificação da própria condição de participação na contratação. A Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do TCU abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP do Portal da Transparência.   
  

13.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
“a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).   
 

13.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.   
  

13.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas.   
  

13.3.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de serviço similares, 
dentre outros.   
  

13.3.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação   
 

13.4. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.   
  

13.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado 
a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.  
    

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO:   

Contratação de empresa para fornecimento de alimentos, água, materiais de higiene, limpeza e expediente para 

atender as necessidades do Consórcio. 

Item Descrição Unidade 
Medida 

Quantitativo Valor unitário Valor total 

1 Açucar, cristal, contendo o 
mínimo de 99, 3% de sacarose de 
cana de açúcar, coloração branca, 

uniforme, sabor característico. 
Embalagem em polipropileno 
atóxico, transparente, resistente, 
com1kg, deve estar de acordo 
com a resolução 12/78 da cnnpa, 
e conter dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, 

data de fabricação. O produto 
deverá apresentar validade 
mínima de 06 meses a partir da 
data da entrega na unidade 
requisitante. 

KG 30 R$ 3,90 R$ 117,00 

2 Adocante: dietético líquido a base 
de edulcorante artificial 

aspartame. O produto devera ter 
registro no ministério da saúde e 
atender as normas e/ou 

resoluções vigentes da anvisa/ms. 
Embalagem: frasco contendo 200 
ml, com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante. 

UNIDADE 10 R$ 9,49 R$ 94,90 

3 Água mineral fluoretada, garrafão 
de 20 litros, hipotermal na fonte 
sem gás, acondicionada em 

embalagens retornavel garrafão 
em plástico higiênico com protetor 
na parte superior e lacre de 
segurança. 

UNIDADE 50 R$ 13,76 R$ 688,00 

4 Garrafão (vasilhame) de 20 litros 

para água mineral. Garrafão em 
plástico higiênico com protetor na 
parte superior e lacre de 
segurança. 

   GALÃO 2 R$ 21,23 R$ 42,46 

5 Água mineral natural, fluoretada, 
hipotermal na fonte, sem gás 

(acondicionada em garrafa 
descartável de polipropileno de 
500 ml), pacote com 12 (doze) 
unidades. 

FARDO 30 R$ 20,20 R$ 606,00 
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6 Água, mineral, sem gas, obtida 

diretamente de fontes naturais, 
envasada com 200ml caixa com 
48 copos. Apresentacao: a água 
devera apresentar-se limpida, 
sem flocos em deposito ou corpos 
estranhos e com validade para 
consumo de, no minimo, 60 dias 

da data da entrega. 
Acondicionamento: em copo 
fabricado em plástico resistente, 
com tampa lacrada, com rotulo 

intacto, sem vazamentos, 
manchas, odores, furos, fissuras 

ou amassos.  

    CAIXA 12 R$ 46,34 R$ 556,08 

7 Biscoito salgado - tipo cream 
cracker embalagem dupla 
contendo 400g, com dados de 
identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade, 
peso líquido. O produto deverá ter 
informações nutricionais e 
descrição dos ingredientes. 

PACOTE 50 R$ 5,19 R$ 259,50 

8 Café em pó homogêneo, torrado e 

moído, constituídos de grão de 
café tipo 8 cob ou melhores, com 
no máximo 20% em peso de 

grãos com defeitos pretos, verdes 
e ou ardidos (pva), evitando 
presença de grãos preto-verdes e 
fermentados, gosto predominante 

de café. Pacote com 250g. 

PACOTE 96 R$ 17,10 R$ 1.641,60 

9 Leite em pó integral, solúvel, 
instantâneo, não podendo ser 
modificado. Acondicionado em 
embalagem de 200 gramas, 
confeccionada em saco ou lata, 
original de fábrica, contendo no 
corpo da embalagem, 

especificação dos ingredientes, 
informações do fabricante e data 
de vencimento. Se embalado em 
lata, esta não deve estar 
amassada, enferrujada ou 
estufada; não deve conter 
perfurações, principalmente nas 

emendas; não deve apresentar 
mancha escura e ferrugem na 
parte interna. O leite deve 
desmanchar facilmente na água; 
deve estar seco e solto; não deve 
apresentar cor alaranjada ou 

amarelada forte, manchas escuras 
ou esverdeadas (mofo). O produto 

deverá ter registro no ministério 
da agricultura e/ou ministério. 

  PACOTE  40 R$ 7,76 R$ 310,40 
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10 Água sanitária: com teor ativo de 

2,5 a 3%, composta por 
hipoclorito de sódio e por 
hidróxido de sódio e água, possui 
função branqueadora (alvejante). 
Embalage de 1 litro com alça e 
com lacre de vedação. Com prazo 
de validade de no mínimo 1 ano a 

partir da data de entrega do 
produto. 

    

UNIDADE 

48 R$ 2,50 R$ 120,00 

11 Álcool líquido: 70%, embalagem 1 
litros. Com prazo de validade de 

no mínimo 1 ano a partir da data 
de entrega do produto. 

UNIDADE 36 R$ 9,20 R$ 331,20 

12 Álcool em gel: 70%, embalagem 
de 1 litro. Com prazo de validade 
de no mínimo 1 ano a partir da 
data de entrega do produto. 

UNIDADE 24 R$ 11,00 R$ 264,00 

13 Balde 15lt: sem tampa 
composição: polipropileno, 
pigmento, arame galvanizado. 
Dimensões: 27,5cm x31cm cores: 
preto. 

UNIDADE 10 R$ 16,64 R$ 166,40 

14 Cesto para lixo 100lt com tampa. 
Composição: polipropileno, 
reforçado. Cor: preto. 

UNIDADE  1 R$ 61,32 R$ 61,32 

15 Lixeira, material: plástico 
polipropileno de alta resistência, 
capacidade:30 l, tipo: com tampa 
e pedal acoplados, cor: branca 

UNIDADE 12 R$ 41,12 R$ 493,44 

16 Copo plástico descartável 200 ml: 

capacidade para 2000 ml. Cor 
branco, padrão abnt, 
acondicionado em embalagem 
apropriada contendo 100 copos o 
pacote 

  PACOTE 48 R$ 6,18 R$ 296,64 

17 Copo plástico descartável 50 ml: 
capacidade para 50ml. Cor 
branco, padrão abnt, 

acondicionado em embalagem 
apropriada contendo 100 copos 
cada pct 

PACOTE 24 R$ 4,49 R$ 107,76 

18 Desinfetante de banheiro: 
embalagem de 1lt, com prazo de 
validade de no mínimo 6 meses a 
partir da data de entrega do 
produto. Ação bactericida, aroma 
intenso: floral, citrus, lavanda e 

talco 

UNIDADE 48 R$ 4,91 R$ 235,68 

19 Detergente líquido para louça: 
líquido com viscosidade acima de 
200 cps, embalagem de 500ml. 
Com prazo de validade de no 
mínimo 6 meses a partir da data 

de entrega do produto. 

UNIDADE 60 R$ 2,51 R$ 150,60 

20 Escova para vaso sanitário com 

suporte: material do cabo e 
suporte: plástico polipropileno. 
Material das cerdas: plástico 
polietileno tereftalato (pet). 

UNIDADE 4 R$ 11,41 R$ 45,64 
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21 Esponja dupla face: especificação: 

esponja para lavagem (dupla 
face), nas cores verde e amarela. 
Med. Aprox. 110x75x20mm, 
sendo uma face macia e outra 
abrasiva, embalagem com 4 
unidades, com informações do 
fabricante, data de fabricação e 

lotes impressos na embalagem. 
Validade mínima de 18 meses 

PACOTE  24 R$ 5,60 R$ 134,40 

22 Odorizante de ambientes spray: 
360 ml  aromas: lavanda, algodão 

e talco 

UNIDADE  12 R$ 16,33 R$ 195,96 

23 Pá de lixo plastica: material 

coletor: plástico , material cabo: 
madeira , comprimento cabo: 100 
cm, comprimento: 25 cm, 
largura: 24 cm, altura: 8 cm, 
aplicação: limpeza 

UNIDADE 3 R$ 9,30 R$ 27,90 

24 Pano alvejado de chão branco: 
100% algodão: medida:40 cm x 
64 cm fechado (costurado) 80 cm 
x 64 cm aberto. 

UNIDADE 12 R$ 6,20 R$ 74,40 

25 Pano de prato estampados 
xadrez: tamanho: 
aproximadamente 60 cm x 35 cm; 

composição: sacaria 100% 
algodão 

UNIDADE  12 R$ 3,82 R$ 45,84 

26 Papel higiênico: pct c/4 und – 30 
mt características: folha dupla, 
com perfeita absorção, maciez e 
resistência, celulose virgem, cor 
branca 

PACOTE  60 R$ 6,70 R$ 402,00 

27 Rôdo pequeno: características: 
com borracha dupla em eva. 
Sistema que fixa o pano. Medidas 
aproximadas: borracha: 30cm 
cabo: 117,5cm. 

UNIDADE 2 R$ 11,41 R$ 22,82 

28 Rôdo grande: características: com 
borracha dupla em eva. Sistema 

que fixa o pano. Medidas 
aproximadas: borracha: 40cm 
cabo: 117,5cm. 

UNIDADE  4 R$ 15,68 R$ 62,72 

29 Sabão em barra: especificação: 
sabão em barra neutro; 
composição básica carbonato de 
sódio, dioxido de titânio, glicerina; 

corante e outras substâncias 
químicas permitidas; 
especificações ph 1%=11,5 
maximo, alcalinidade livre: 
máximo 0,5%p/p; de glicerina; 
cores variadas; isento de 
fragâncias; embalado em saco 

plástico contendo 5 (cinco) 

unidades de 200 gramas cada, 
com peso total de 1 (um) quilo, 
com validade mínima de 1 ano 

PACOTE  6 R$ 12,17 R$ 73,02 



  

  

 

Edital DL - 001/2026 - Página 23 de 45 
 

30 Sabão em pó: especificação: em 

pó, biodegradável, grão azul, 1ª 
qualidade, com registro na anvisa, 
em embalagens plásticas 
composição: tensoativo aniônicos, 
branqueador óptico, perfume, 
pigmento e enzimas. pacote 800g 
- 1kg 

PACOTE  24 R$ 12,40 R$ 297,60 

31 Sabonete líquido: destinada a 
limpeza das mãos, do rosto e do 
corpo, possuir ph fisiológico, 

fragrância: erva doce. Conteúdo: 

5l 

GALÃO  12 R$ 44,77 R$ 537,24 

32 Saco para lixo 100 litros: 
preto/azul resíduo doméstico 

classe i  1x100 

PACOTE  5 R$ 34,30 R$ 171,50 

33 Saco para lixo 50 litros: 
preto/azul resíduo doméstico 
classe i  1x100 

PACOTE  5 R$ 21,61 R$ 108,05 

34 Saco para lixo 30 litros: 

preto/azul resíduo doméstico 
classe i  1x100 

PACOTE  5 R$ 17,13 R$ 85,65 

35 Saco para lixo 15 litros: 
preto/azul resíduo doméstico 
classe i  1x100 

PACOTE  5 R$ 14,18 R$ 70,90 

36 Vassoura: especificação: de 

nylon, com cabo revestido, ângulo 
e formato especial para cantos, 
cerdas plumadas, capa plástica 
protetora, medidas 29 x 37,5cm x 
21,5cm 

UNIDADE  4 R$ 17,13 R$ 68,52 

37 Vassoura de pêlo sintetico: 30 cm 
com cabo 

UNIDADE  4 R$ 21,83 R$ 87,32 

38 Papel toalha: especificação: papel 
toalha natural p/banheiro pacote 

com 1000 folhas interfolhadas, 2 
dobras, medindo 23 x 21 cm. 

PACOTE  48 R$ 21,27 R$ 1.020,96 

39 Cloro granulado em pó – pacote 
de 01 kg 

PACOTE  24 R$ 22,22 R$ 533,28 

40 Sulfato de alumínio decantador ee 

clarificante. Pacote: de 2kg 

PACOTE 24 R$ 20,54 R$ 492,96 

41 Arquivo morto: em polipropileno, 
medidas aproximadas 
355x252x133. 

UNIDADE 300 R$ 10,82 R$ 3.246,00 

42 Bloco recado 4 cores: 
especificação: material papel, 
cores diversas, tamanho 38mm x 
50m, tipo removível, 
características adicionais: 
autoadesiva, bloco com no 

mínimo 100 folhas em cada bloco. 

PACOTE 48 R$ 5,48 R$ 263,04 

43 Clipe nº 02: galvanizado ou 
niquelado caixa com 50 unidades 

CAIXA 36 R$ 2,73 R$ 98,28 

44 Clipe nº 06: galvanizado ou 

niquelado caixa com 50 unidades 

CAIXA  36 R$ 6,18 R$ 222,48 

45 Clipe nº 10: galvanizado ou 
niquelado caixa com 50 unidades 

CAIXA 48 R$ 12,09 R$ 580,32 

46 Cola branca 90g: caixa com 12 
unidades 

CAIXA  12 R$ 41,34 R$ 496,08 

47 Envelope a4 grande: branco  UNIDADE 300 R$ 0,53 R$ 159,00 
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48 Extrator de grampo: 

especificação: tipo espátula, 
metal, medida 14 cm, cromado 

UNIDADE 10 R$ 3,35 R$ 33,50 

49 Fita adesiva transparente: – 
12mm x 40m  

UNIDADE 5 R$ 3,70 R$ 18,50 

50 Fita adesiva transparente: – 
48mm x 50m 

UNIDADE 24 R$ 5,70 R$ 136,80 

51 Grampeador: metálico, 

capacidade mínima para 
grampear 25 folhas de papel 75 
g/m², comprimento mínimo 12,5 

cm, a marca do produto deverá 
ser impressa sobre o mesmo, 
estrutura metálica, base para 
fechamento do grampo com duas 

posições (grampo aberto e 
fechado), capacidade de carga 
mínima 01 (um) pente de 100 
grampos 26/6. Embalagem: 
acondicionada individualmente em 
caixa, na embalagem deverão 

conter impresso na mesma os 
seguintes dados: nome/cnpj do 
fabricante, marca do produto e 
endereço. 

Unidade 10 R$ 17,07 R$ 170,70 

52 Grampeador compactado: 

metálico especificação: com 

capacidade para grampear 100 
folhas, grampo 23/13 

Unidade 4 R$ 116,67 R$ 466,68 

53 Grampo  26/06:, para 
grampeador de ate 25 folhas, 
caixa com 5000 grampos 

Caixa 24 R$ 14,56 R$ 349,44 

54 Grampo para grampeador de 100 
folhas: galvanizado tam 23/13 
caixa com 5.000grampos 

Caixa  12 R$ 33,16 R$ 397,92 

55 Papel oficio a4: resmas de 500 
folhas, medindo 210mmx297mm, 
cor branca. Caixa com 10 resmas, 
gramatura 75g/m² 

Caixa  36 R$ 362,18 R$ 13.038,48 

56 Pasta aba elastico (classificador): 

plástica/ polipropileno, escolar, 
lombada 20mm – cor 
transparente 335mmx245mm 

Unidade 50 R$ 4,21 R$ 210,50 

57 Pastas de a/z fina: largura 
280mm, altura 350mm, lombada 

mínima 50mm 

Unidade 200 R$ 16,66 R$ 3.332,00 

58 Pastas de a/z larga: largura 
280mm, altura 350mm, lombada 
mínima 80mm 

Unidade 300 R$ 20,89 R$ 6.267,00 

59 Pasta grampo trilho: altura 
mínima 340 mm, largura mínima 
240mm  

Unidade 50 R$ 3,00 R$ 150,00 

60 Pasta l a4: pacote c/10und, 
material plástico transparente  

Pacote  10 R$ 16,49 R$ 164,90 
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61 Pasta suspensa: pasta arquivo - 

material: cartão timbó 
marmorizado | tipo: suspensa 
com fixador plástico | largura: 
361 mm | altura: 240 mm | 
lombada: 0,30 mm | cor: 
castanha | gramatura: 336 g/m2 
| características adicionais 3: 

visor lenticular lateral, 2 suportes 
plásticos, caixa com 50 unidades. 

Caixa 8 R$ 168,30 R$ 1.346,40 

62 Perfurador profissional dois furos: 
p/ até 100 folhas 

Unidade 4 R$ 225,57 R$ 902,28 

63 Pincel marcador de texto: amarelo 
fluorescente, ponta chanfrada, 
traço de 1.5 - 3.5mm. 

Unidade 36 R$ 4,08 R$ 146,88 

64 Tesoura - para uso geral, 25 cm, 

com lâmina de aço inox e cabo de 
plástico. 

Unidade 6 R$ 32,16 R$ 192,96 

65 Régua - graduada em 30 cm, 
subdivisão em milímetros, em 
acrílico, com no mínimo 3x35 
mm. 

Unidade 12 R$ 2,73 R$ 32,76 

66 Borracha - branca látex, para 
lápis grafite e lapiseira, dimensões 

30mm comprimento 20mm de 
largura 6mm espessura, caixa 

com 40 unidades. 

Caixa 1 R$ 29,66 R$ 29,66 

67 Caneta esferográfica - escrita 
média de 1 mm, corpo em 
plástico rígido, ponta de esfera de 
tungstênio, formato do corpo 

hexagonal, transparente, com 
furo para suspiro, carga 
removível, sem acionamento, 
tampa ventilada, tamanho total 
aproximado de 15 cm. Cores 
diversas de acordo com pedido. 

Unidade 100 R$ 1,36 R$ 136,00 

68 Lapiseira - para mina grafite 0,9 
mm, com corpo plástico, formato 
redodndo com grip, ponta de 

metal e apagador de borracha 

UNIDADE 12 R$ 8,54 R$ 102,48 

69 Mina grafite n° 0,9mm - para 

lapiseira 0.9mm, tipo 2b, tubo 
plástico contendo 12 unidades  

UNIDADE 36 R$ 9,47 R$ 340,92 

70 Liga elástica n° 18: (dinheiro) 
embalagem de 1kg 

PACOTE  5 R$ 28,52 R$ 142,60 

71 Grampo trilho plastico romeu e 

julieta. Pacote com 50 unidades 

PACOTE 5 R$ 17,68 R$ 88,40 

72 Envelope plastico 02 furos a4 – 
pacote com 100 unidades 

PACOTE  5 R$ 22,24 R$ 111,20 

VALOR TOTAL R$ 44.476,32 

1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
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1.4. Por se tratar de um serviço de baixa complexidade/rotineiro/repetido, no qual existe a possibilidade de 
aferição dos padrões de desempenho e qualidade pretendidos mediante as informações contidas neste termo de 

referência, entendemos ser desnecessário do estudo técnico preliminar e análise de riscos. 
 
1.5. No que diz respeito a justificativa de preços, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da Lei 
14.133/202, foram realizadas pesquisas de preço, que seguem em anexo, atendendo ao preceito do artigo 23 
da Lei Federal 14.133/2021, onde foi encontrado o preço compatível com o mercado, sendo considerado justo 
para esta Administração. 
 

1.6. Considerando que a média de preço estimado para contratação é de R$ 44.476,32 (quarenta e quatro mil, 
quatrocentos e setenta e seis reais e trinta e dois centavos), valor este que cabe dentro do limite estabelecido 
no artigo 75, inciso II da Lei Nº 14.133/2021, Decreto Federal Nº 12.343 de 30 de dezembro de 2024, que 

atualiza os valores estabelecidos na Lei supra citada, e que não houve contratações anteriores que ultrapassem 
o referido limite, justifica-se a contratação direta através de dispensa de licitação, uma vez que é menos oneroso 
do que a realização de certame licitatório. 
 

1.7. Os valores referidos nos incisos I e II do artigo 75 serão duplicados para compras, obras e serviços 
contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas na forma 
da lei. 

2. DOS PRAZOS CONTRATUAIS: 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura. 

2.2. O contrato poderá ser prorrogado, conforme artigo 107 da Lei 14.133/2021. 

2.3. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá 
substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, conforme Art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

3. REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATUAL   

3.1. O fornecimento deverá ser realizado de forma PARCELADA, conforme solicitação oficial do Consórcio.  

3.2. O fornecimento dos produtos deverá ser realizado de forma parcelada, mediante emissão da ordem de 
compra emitida pelo Consórcio e devem ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data de 
sua solicitação.  

3.3. Os alimentos deverão estar dentro do prazo de validade, apresentar embalagem íntegra, original e 
devidamente rotulada, atender às legislações sanitárias vigentes e possuir boa qualidade, aspecto, odor e sabor 
característicos. 

3.4. A água deverá ser própria para consumo humano, atender aos padrões de potabilidade estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde, ser acondicionada em embalagens lacradas e adequadas. 

3.5. Os produtos de higiene e limpeza deveram ser novos e de primeira qualidade, possuir prazo de validade 
vigente, apresentar embalagens íntegras, lacradas e rotuladas, atender às legislações sanitárias aplicáveis, estar 
em conformidade com as especificações técnicas exigidas. 

3.6. Os materiais de expediente deverão ser novos de primeira qualidade e sem uso prévio, apresentar 
embalagens íntegras e originais, estar em conformidade com as normas técnicas aplicáveis e atender às 
especificações mínimas exigidas neste Termo de Referência. 

 3.3. Local de Entrega:  

A entrega dos produtos deverá ser realizada na sede do consórcio na Rua Marcilio Dias nº 01, Country Club em 
Juazeiro -BA.  

3.4. Condições de recebimento provisório e definitivo: 
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3.4.1. O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do artigo 140 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021.  

 
3.4.2. O fornecimento será acompanhado completo e definitivamente pelo responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 
3.4.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as 
especificações constantes do termo de referência, da proposta ou do contrato, podendo ser fixado pelo fiscal do 

contrato, avaliado o caso concreto, um prazo para a substituição do bem, ou o refazimento do serviço, às custas 
do contratado, e sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.  
 

3.4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  
  
 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

Considerando a necessidade de garantir o pleno funcionamento a aquisição dos alimentos e da água justifica-se 
pela necessidade de garantir o atendimento adequado às demandas de Consórcio, assegurando condições 
mínimas de nutrição, hidratação, saúde e bem-estar dos servidores, bem como o regular funcionamento das 
atividades desenvolvidas pela instituição. 

A aquisição dos produtos de higiene e limpeza é necessária para garantir condições adequadas de asseio, 
salubridade e higiene dos ambientes, prevenindo riscos à saúde, assegurando o bem-estar dos usuários e o 
adequado funcionamento das atividades desenvolvidas pela instituição. 

A aquisição de material de expediente é necessária para assegurar a continuidade e a eficiência das atividades 
administrativas, garantindo o adequado funcionamento dos setores, bem como a organização, registro e 
execução das rotinas de trabalho da instituição. 

A contratação de uma empresa especializada além de garantir a qualidade e a conformidade com as 
especificações técnicas exigidas garantindo assim a entrega pontual dos produtos, minimizando o risco de 
desabastecimento e evitando custos adicionais. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO: 

5.1. A solução será a contratação de empresa para aquisição de alimentos, água, materiais de higiene, limpeza 

e expediente para que o Consórcio possa desenvolver as atividades descritas no item 04 deste instrumento. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

6.1. ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006: 
 

6.1.1. Após a estimativa de preços, a contratação será exclusiva à participação de MEI, microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art.48 da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto 8.538/2015. 

 
6.1.2. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no Edital. 

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
7.1.1. Prova de registro comercial, no caso de empresa individual e suas alterações devidamente registradas; 

 
Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações contratuais devidamente registradas, 
salvo quando consolidados, em se tratando de sociedades comerciais, com prova da Diretoria em exercício e, no 
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caso de sociedades por ações, acompanhado de documento (ATA) de eleição de seus administradores, no qual 
deverá estar contemplado, dentre os objetos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou 

compatíveis com o objeto da licitação; 
 
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

 
REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa, acompanhado dos 
seguintes documentos: 

 
a) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da lei5.764/71; 
b) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante 
art. 47 da lei5.764/71; 

c) Ata de fundação da cooperativa; 
d) Ata de assembleia que aprovou o estatuto social; 
e) Regimento Interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 
f) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou; 
g) Editais das 03 (três) últimas assembleias gerais extraordinárias. 
 

7.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
I - Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
II - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 

III - Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive contribuições 
previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão 
Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de 
outubro de 2014). 
 
IV - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada. 
 

V - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de Regularidade 
de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
 
VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1o de maio de 1943; 

 
7.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
I) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, em no máximo 

90 (noventa) dias da data da sessão, quando outra data de alidade não estiver expressa na certidão; 

7.4. DECLARAÇÃO DO MENOR: 

7.4.1. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

8. GARANTIA DE EXECUÇÃO OU DE PROPOSTA: 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

9. PROCEDIMENTOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
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9.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 

informativos oficiais, tais como:    

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria - Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas.  

9.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros.  

9.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

9.5. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada nos documentos 

por ele abrangidos.  

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)  

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei 

nº 14.133/2021, art. 115, caput).  

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 
(Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  

10.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

10.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §1º).  

10.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§2º).  

10.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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10.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

10.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

10.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, §1º).  

10.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 
5/2017, art. 44, §2º). 

10.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).  

10.12. Serão exigidos para fins de pagamento: 

a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

b) Certidão Negativa de Tributos Estaduais (CND), do Estado sede da contratada; 

c) Certidão Negativa de Tributos Municipais (CND), da sede da contratada; 

d) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF)  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

11.1. PAGAMENTO: 

11.1.1. Os pagamentos serão realizados após as liquidações dos empenhos realizados para tal fim, conforme 
quantitativo entregue. 

Os prazos para liquidação e pagamento, serão limitados, em regra, a:  

a)  10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pelo Consórcio;  

b) 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa e consequente assinatura da ordem 
de pagamento pelo Presidente do Consórcio ou por quem ele delegar tais poderes. 

11.1.1.1. O prazo de que trata a alínea “a” poderá ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

11.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde:  

EM = Encargos moratórios; 
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N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de atualização financeira = 0,0001646, assim apurado: 

I = (TX/100)  I = (6/100)  I = 0,0001646 

365                        365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

11.1.3. A CONTRATADA deverá apresentar a Secretaria da Fazenda, para fins de pagamento, os seguintes 
documentos atualizados: 

Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais (CND), do Estado sede da contratada; 

Certidão Negativa de Tributos Municipais (CND), da sede da contratada; 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF)  

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.1.4. O pagamento será efetuado mediante crédito aberto em conta corrente em nome da contratada. 

11.2. CRITÉRIOS DE REAJUSTE/REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

11.2.1. Os preços poderão ser reajustados, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano 
contado da data de consolidação do orçamento estimado ou da data de alteração do preço do 
contrato, nos seguintes moldes: 

I - calcula-se pelo IGPM – Índice Geral de Preços de Mercado para custos a serem aplicados aos insumos 
e serviços, materiais e equipamentos pela variação relativa ao período de um ano; 

II - na ausência dos índices específicos ou setoriais previstos nos incisos anteriores, adotar-se-á o índice 
geral de preços mais vantajoso para o Consórcio, calculado por instituição oficial que retrate a variação 

do poder aquisitivo da moeda. 

§ 1°  O  registro  do  reajustamento  de  preços  será  formalizado  por  simples apostila. 

§ 2° Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de prazo ou a realização de 
alguma alteração contratual, será possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo. 

11.2.2. Poderá haver revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido amplo em 
decorrência da teoria da imprevisão, tendo lugar quando a interferência causadora do desequilíbrio 
econômico-financeiro consistir em um    fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, 
anormal e extraordinário, isto é, que não esteja previsto no contrato, e nem poderia estar podendo ser 
provocado pelo órgão contratante ou requerido pela contratada. 

12. SUBCONTRATAÇÃO:  

12.1. Não será permitida subcontratação do objeto. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de 
Referência e seus anexos;  

13.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

13.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

13.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

13.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento/serviço do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

13.6.  Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  

13.7. Cientificar o Setor Jurídico para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo Contratado;  

13.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

13.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período.  

13.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

14.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

14.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

14.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados;  

14.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

14.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;   

14.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;   

14.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;   

15. DA FISCALIZAÇÃO: 
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15.1. O objeto contratado será fiscalizado por servidor designado formalmente que supervisionará o serviço nas 
condições exigidas, e atestando no verso da nota fiscal no ato do recebimento. 

15.2.  A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a servidor com experiência e conhecimento na 
área relativa ao objeto contratado, designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização 

dos aspectos administrativos e técnicos do contrato e especialmente: 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução 
do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações 
e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 
III – receber os materiais, conferir a conformidade entre o produto recebido e o produto contratado; 

IV - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da 
suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 
V - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;  

VI - proceder às avaliações do objeto contratado; 
VII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 
especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 
VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, 
inclusive empregados de eventuais subcontratadas ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 
comprometam o bom andamento dos serviços; 
IX - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 

X - realizar o recebimento do objeto contratado. 
XI- propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade; 

15.3. Dados do fiscal e do gestor do contrato: 

FISCAL DO CONTRATO: 
NOME: SANDRA MARA BRITO DOS SANTOS 
CPF: 707.641.585-20 

 
GESTOR DO CONTRATO: 
NOME: ERIKA BEZERRA MORAIS DE ALMEIDA 
CPF:  036.214.094-40 

 
16. SANÇÕES:  

 
As sanções serão aplicadas quando do descumprimento de obrigações, conforme artigo 129 e seguintes do 
Decreto nº 007 de 05 de dezembro de 2023, disponível em: www.impublicacoes.org/constesf. 

17. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 

Priorizar alimentos produzidos local ou regionalmente, reduzindo impactos de transporte Provenientes e que 
respeitem boas práticas ambientais e sanitárias; 

Priorizar produtos que causem menor impacto ambiental ao longo de seu ciclo de vida (produção, uso e descarte), 
dar preferência a fornecedores que adotem práticas ambientalmente responsáveis, evitar produtos com excesso 
de embalagens, priorizar materiais recicláveis, reutilizáveis ou biodegradáveis, exigir conformidade com a 
legislação ambiental e sanitária vigente; 

Priorizar papel com menor gramatura adequada ao uso, reduzindo consumo de matéria-prima, pastas e caixas 
organizadoras e outros itens feitos com plástico reciclado ou papelão reciclável, preferência por produtos com 
maior durabilidade reduzindo substituições frequentes. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  

 

Projeto Atividade: 2001 

Elemento de despesa: 3.3.90.30 

Fonte: 1500 e 1701 

 

http://www.impublicacoes.org/constesf
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Projeto Atividade: 1001 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 

Fonte: 1500 e 1701 

19. PRINCÍPIO DO PARCELAMENTO OU NÃO: PARA COMPRAS: 

O objetivo do parcelamento é ampliar a competição com vistas à economicidade, devendo ser realizado desde 
que seja tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Neste sentido o Tribunal de Contas da União (TCU) 
já sumulou o tema através da Súmula 247, ipsis litteris: 

 

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, 

nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 

alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 

dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade”. 

A adjudicação será por item, visto que o objeto é divisível e não há prejuízo para o conjunto da solução ou perda 
de economia de escala, além de ser técnica e economicamente viável. 

20. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

20.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO com 
fundamento na hipótese do art. 75, II da Lei nº 14.133/2021. 
 
20.2. O intervalo mínimo entre os lances é de R$ 0,10 (dez centavos). 
 
20.3. MODO DE DISPUTA: 

 
 ( X ) Aberto. 

21. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

( X ) menor preço; 

22. CRITÉRIOS DE REMUNERAÇÃO VARIADA:  

Não haverá critérios de remuneração variada na contratação. 

23. ALOCAÇÃO DE RISCOS:  

Não haverá alocação de riscos na contratação. 

24. DECLARAÇÃO: 

A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações de 2026. 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

(dados mínimos de uso obrigatório por todas as licitantes)  

  

DISPENSA Nº XXX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026.  

  
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se 
houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., 
RG.................., CPF.................., (endereço), propõe  

fornecer ao CONSTESF, em estrito cumprimento ao previsto no processo de dispensa, o serviço conforme abaixo 
discriminado:  

  

Item  Especificação  MARCA   

Qdt  

Und  V.unitário  Valor Total  

         R$  R$  

VALOR TOTAL DA  PROPOSTA          

  

DAS CONDIÇÕES GERAIS  
  

01. VALIDADE DA PROPOSTA:  _______ (_______) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 
pública deste processo de Dispensa de Licitação.  

  

02. DADOS BANCÁRIOS: (Nome do banco, o código da agência e o número da conta-corrente da empresa, 
para efeito de pagamento)  
  

DAS DECLARAÇÕES:  

01. Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 

cumprimento integral das obrigações decorrentes desta contratação.  

  

02. Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do 
Edital e Anexos, relativos à licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei 
Complementar nº 123/2006, com a redação que lhe atribuiu a Lei Complementar 147/2014 e, e demais normas 

complementares que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente.  

  

03. Declara, sob as penas da lei, que tem condições de fornecer a quantidade estabelecida no prazo 
assinalado, independentemente dos demais compromissos de serviço por ventura existentes, bem como que 

fornecerá o material de acordo com as especificações técnicas (Anexo I do Edital).  

 ______________,  de_______________________ de 2026 
  

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante) Nome:  
R.G:                                       CPF:                            Cargo:  
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ANEXO IV – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  

  

CONTRATO Nº _____/2026  

  

CONTRATO DE _____ QUE ENTRE SI FAZEM DE 
UM LADO O CONSTESF – CONSÓRCIO DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
TERRITÓRIO DO SERTÃO DO SÃO FRANCISCO 
E A EMPRESA _____, NA FORMA ABAIXO:  

  
  

  

Pelo presente instrumento particular, de um lado o CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

TERRITÓRIO DO SERTÃO DO SÃO FRANCISCO - CONSTESF, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Chile, 282, Maria Gorete, Juazeiro, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.308.356/0001-
03, neste ato representado pelo Seu Presidente o Sr. Marcos Carvalho Palmeira, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade sob o n° 2139532 SSP BA, inscrito no CPF/MF sob o nº. 343.028.675-15, residente e 
domiciliado na cidade de Remanso, Estado da Bahia, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa ______, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº________, com sede no endereço _______, neste 
ato representado pelo Sr. _____, ____, Portador da Identidade nº ________, inscrito no CPF/MF sob o nº  

______, residente e domiciliado na _______, de ora em diante denominada CONTRATADA, tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo nº ____/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ___/2026, 
homologado em __/__/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:  

1.1. O objeto do presente instrumento é o ______, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

1.2. Objeto da contratação:  

ITEM  DECRIÇÃO  MARCA UND. MEDIDA  QT.   VALOR UNIT    VALOR UNIT   

  
  

 
        

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;  

1.3.2. O Aviso de Contratação Direta;  

1.3.3. A Proposta do Contratado;  

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  
  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:  
  

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.  

2.2. O contrato poderá ser prorrogado, conforme artigo 107 da Lei 14.133/2021.  
  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS   

  

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, observação e 
recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

  

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO   
  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  
  

5.1. PREÇO:  

5.1.1.O valor total da contratação é de R$ _______.   

5.1.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.  
  

5.2. FORMA DE PAGAMENTO:  
 

5.2.1.O pagamento se realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.  
 

5.2.2.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  
  

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO:  
 
5.3.1. Os pagamentos serão realizados após as liquidações dos empenhos realizados para tal fim.  
  
Os prazos para liquidação e pagamento, serão limitados, em regra, a:   

  

a) 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente pelo Consórcio;   
  

b) 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa e consequente assinatura da 
ordem de pagamento pelo Presidente do Consórcio ou por quem ele delegar tais poderes.  
 
5.3.1.1. O prazo de que trata a alínea “a” poderá ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.  

5.3.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte 
fórmula:  

EM = I x N x VP  

Onde:   

EM = Encargos moratórios;  

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de atualização financeira = 0,0001646, assim apurado:  

I = (TX/100)  I = (6/100)  I = 0,0001646  

 365                         365  

TX = Percentual da taxa anual = 6%.  

5.3.1.3. A CONTRATADA deverá apresentar a Secretaria da Fazenda, para fins de pagamento, os seguintes 
documentos atualizados:  

Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União  

Certidão Negativa de Tributos Estaduais (CND), do Estado sede da contratada;  

Certidão Negativa de Tributos Municipais (CND), da sede da contratada;  

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF)   

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

5.3.1.4. O pagamento será efetuado mediante crédito aberto em conta corrente em nome da contratada.  
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5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.  

5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  a) o prazo de validade;   

b) a data da emissão;   

c) os dados do contrato e do órgão contratante;   

d) o período respectivo de execução do contrato;   

e) o valor a pagar; e   

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para o contratante;  

5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021.     

5.5.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá:   

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;   

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

5.4.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.    

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.   

5.4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

5.4.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

5.4.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

  

5.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO  

5.5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.  

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE e REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO  

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado.  

6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade  
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6.2.1.O índice de reajustamento de preço terá como data-base vinculada a data de consolidação do orçamento.   

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.  

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).  

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor.  

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

6.9. Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de prazo ou a realização de alguma 
alteração contratual, será possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo.  

6.10. A decisão sobre o pedido de reajustamento deve ser proferida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
corridos, contados a partir da data da solicitação.  

6.11. Poderá haver revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido amplo em 
decorrência da teoria da imprevisão, tendo lugar quando a interferência causadora do desequilíbrio econômico-

financeiro consistir em um    fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, anormal e 
extraordinário, isto é, que não esteja previsto no contrato, e nem poderia estar podendo ser provocado pelo 
órgão contratante ou requerido pela contratada.  

6.11.1. A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido amplo pode ser concedido a qualquer 
tempo, desde que solicitada durante a vigência do contrato, independentemente de previsão contratual, e 

verificados os seguintes requisitos:  
  

I - o evento seja futuro e incerto;  

II - o evento ocorra após a apresentação da proposta;   

III - o evento não ocorra por culpa da parte pleiteante;  

IV - a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou pela contratante;  

V - a modificação das condições contratuais seja substancial, de forma que seja caracterizada alteração 
desproporcional entre os encargos da contratada e a retribuição do contratante;  

VI - haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de recomposição 
da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos encargos da contratada;  

VII - seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de 
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que a contratação 
se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas.  
  

6.12. O reequilíbrio será concedido a partir do evento que ensejou o desequilíbrio contratual devidamente 
demonstrado no processo administrativo.  
 

6.13. A decisão sobre o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deve ser proferida no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias corridos, contados a partir da data da solicitação.  
  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92 XIV)  
 

7.1. São obrigações do Contratante:  
 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
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7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
  

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  
 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao serviço do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato;  

 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  
 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Consórcio para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 15 dias para decidir, admitida 
a prorrogação motivada por igual período.  

 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.  
 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

  

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV):  
 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

 

8.1.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 

8.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
 

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;  

 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
 

8.1.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio e municipal do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;   
 

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante;   
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8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  
 

8.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
   

8.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação; 

 

8.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
 

8.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;   
 

8.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

8.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante;  
 

8.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

 

8.1.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 
 

8.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
 

8.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere.  

 

8.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.   
  

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO   
 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   
 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
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e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo  
justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  
 
I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 
II) Multa: por qualquer das infrações das alíneas “a” a “l”. 
 
III) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei);  

 
IV) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 
 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º).  

 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  
 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.  

 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar.  

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  
 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos. 
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10.8. na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 

10.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
 

10.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

 

10.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL   
 

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 

11.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem.  

 

11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) meses de antecedência 

desse dia.  
 

11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 (dois) meses da data da 
comunicação.  
 

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

 

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
 
11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva.  
 

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
 

11.3.3. Indenizações e multas.  

  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
  
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  
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Projeto Atividade: 2001 

Elemento de despesa: 3.3.90.30 

Fonte: 1500 e 1701 

 

Projeto Atividade: 1001 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 

Fonte: 1500 e 1701 

  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO:  
  

13.1. O objeto contratado será fiscalizado por servidor designado formalmente que supervisionará o 

serviço/serviço nas condições exigidas, e atestando no verso da nota fiscal no ato do recebimento.  
  

13.2. O fiscal supracitado registrará todas as ocorrências durante a execução do objeto, se estão em 
conformidades com as especificações exigidas neste termo de referência, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados.  
  
13.1.1 – À Fiscalização compete, entre outras atribuições:  
  

I – Solicitar a CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento deste certame e anexar aos autos do processo correspondente, 
cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;  
  

II – acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo;  
  

III – encaminhar ao Setor Financeiro os documentos que relacionem as importâncias relativas e multas 
aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamento.  

  
13.2 – A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, até 
mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.  
  
13.3. Dados do fiscal e do gestor do contrato:  

  
FISCAL DO CONTRATO:  
NOME: SANDRA MARA BRITO DOS SANTOS  
CPF: 707.641.585-20  
  
GESTOR DO CONTRATO:  

NOME: ERIKA BEZERRA MORAIS DE ALMEIDA  
CPF:  036.214.094-40  
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS   
 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 3as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  
  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

  

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO  
 

16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas 
na Lei nº 14.133/21.  
  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º)  
  

17.1. É eleito o Foro da cidade de Juazeiro – BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.   

  
Juazeiro - BA, ____ de __________ de 2026.  
  

  
  
 

  
_____________________________________________  

MARCOS CARVALHO PALMEIRA PRESIDENTE - CONSTESF 
CONTRATANTE  

  
 
  
  

_______________________________________________  

xxxxxxx 
CONTRATADA 

  
   
 
 
 

  
TESTEMUNHAS:  
  
  
_______________________________                          _______________________________  
CPF/MF nº                                 CPF/MF nº  
    

  
  
  


